
 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DRADISON QUINTEIRO 

MOÇÃO  nº  

Manifesta Congratulações e Aplausos ao time 
União Esportiva Jabaquara, tradicional equipe da 
Comunidade de Jabaquara, em reconhecimento à 
sua brilhante trajetória e conquista na vaga da final 
do Campeonato Municipal São José de Anchieta, 
Futebol de Campo – Categoria Master. 

O vereador Dr. ADISON QUINTEIRO, com fundamento no art. 123 do Regimento Interno 

desta Casa, Manifesta Congratulações e Aplausos ao time União Esportiva Jabaquara, 

tradicional equipe da Comunidade de Jabaquara, em reconhecimento à sua brilhante 

trajetória e conquista na vaga da final do Campeonato Municipal São José de Anchieta, 

Futebol de Campo – Categoria Master. 

O União Esportiva Jabaquara tem se destacado como exemplo de organização, 
comprometimento e amor ao esporte, sendo motivo de orgulho para toda a comunidade de 
Jabaquara e para o município de São José de Anchieta. Mais do que resultados em campo, 
a equipe representa união, respeito e superação. 

Comandada pelo Treinador Makaiver, com o apoio dos auxiliares Luan e Josimar, a equipe 
demonstrou grande espírito esportivo e técnica ao longo da competição, provando a força 
do futebol comunitário e a importância dos projetos locais de valorização do esporte 
amador. 

A chegada à final do campeonato municipal é fruto de muito esforço, trabalho em equipe e 
dedicação, tanto dos atletas quanto da comissão técnica, merecendo o reconhecimento 
desta Casa Legislativa. 

Desta forma, prestamos nossos aplausos ao União Esportiva Jabaquara, reconhecendo 
sua trajetória, e desejando que continuem sendo uma referência de perseverança, união e 
inspiração para as futuras gerações. Que esse reconhecimento sirva de incentivo para que 
o time siga promovendo o esporte com seriedade, paixão e comprometimento com a 
comunidade. 

 
 

Plenário Urias Simões dos Santos,26 de setembro de 2025. 
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